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02.661.226/0001-69 PORTO MOURO TINTO SUAVE De 671ml até 1000ml 2204.21.00 C

02.661.226/0001-69 PORTO MOURO TINTO SUAVE Acima de 2000ml 2204.29.00 C

02.661.226/0001-69 PORTO MOURO BRANCO SECO De 671ml até 1000ml 2204.21.00 C

02.661.226/0001-69 PORTO MOURO BRANCO SECO Acima de 2000ml 2204.29.00 C

02.661.226/0001-69 PORTO MOURO BRANCO SUAVE De 671ml até 1000ml 2204.21.00 C

02.661.226/0001-69 PORTO MOURO BRANCO SUAVE Acima de 2000ml 2204.29.00 C

02.661.226/0001-69 CHATOBAROLY VINHO TINTO SECO De 671ml até 1000ml 2204.21.00 C

02.661.226/0001-69 CHATOBAROLY TINTO SUAVE De 671ml até 1000ml 2204.21.00 C

02.661.226/0001-69 CHATOBAROLY BRANCO SECO De 671ml até 1000ml 2204.21.00 C

02.661.226/0001-69 CHATOBAROLY BRANCO SUAVE De 671ml até 1000ml 2204.21.00 C

02.661.226/0001-69 PINHEIRENSE De 376ml até 670ml 2208.40.00 D

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA Nº 579, DE 2 DE OUTUBRO DE 2014

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe
confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e em
conformidade com o art. 7º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar a emissão de 294.477.391 (duzentos e noventa e quatro milhões, quatrocentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa
e um) Certificados Financeiros do Tesouro, Série E, Sub-série 1 - CFT-E1, no valor de R$ 877.989.347,34 (oitocentos e setenta e sete milhões,
novecentos e oitenta e nove mil, trezentos e quarenta e sete reais e trinta e quatro centavos), a serem colocados em favor do Fundo de
Financiamento Estudantil - Fies, observadas as seguintes condições:

I - Código do ativo, agente de custódia, data de emissão, data de vencimento, quantidade e valor:

TÍTULO AGENTE DE CUSTÓDIA DATA DE EMISSÃO DATA DE VENCIMENTO QUANTIDADE VALOR EM R$
HCFTEE0136 CAIXA 01/01/2006 01/01/2036 67.317.438 200.708.085,79
HCFTEE0138 CAIXA 01/01/2008 01/01/2038 69.871.613 208.323.401,97
HCFTEE0139 CAIXA 01/01/2009 01/01/2039 36.774.871 109.644.903,05
HCFTEE0140 BANCO DO BRASIL 01/01/2010 01/01/2040 45.075.261 134.392.656,95
HCFTEE0141 BANCO DO BRASIL 0 1 / 0 1 / 2 0 11 01/01/2041 33.650.745 100.330.268,28
HCFTEE0142 BANCO DO BRASIL 01/01/2012 01/01/2042 15.884.761 47.360.684,96
HCFTEE0143 BANCO DO BRASIL 01/01/2013 01/01/2043 22.005.293 65.609.155,16
HCFTEE0144 BANCO DO BRASIL 01/01/2014 01/01/2044 3.897.409 11 . 6 2 0 . 1 9 1 , 1 8

TO TA L 294.477.391 877.989.347,34

II - data-base: 1º de julho de 2000;
III - forma de colocação: direta, em favor do interessado;
IV - modalidade: nominativa;
V - valor nominal na data-base: R$ 1,00;
VI - valor nominal em 1º de outubro de 2014: R$ 2,981517;
VII - taxa de juros: não há;
VIII - atualização do valor nominal: mensalmente, pela variação do Índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M do mês anterior,

divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV;
IX - resgate do principal: em parcela única, na data do seu vencimento, sem prejuízo de resgate antecipado.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
DIRETORIA DE AUTORIZAÇÕES

PORTARIA Nº 68, DE 25 DE SETEMBRO DE 2014

O DIRETOR DE AUTORIZAÇÕES DA SUPERINTEN-
DÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 37 do Decreto-Lei n° 73, de 21 de
novembro de 1966, delegadas por meio da Portaria SUSEP n° 5.961,
de 24 de julho de 2014, e considerando o disposto no artigo 12 da Lei
Complementar n° 126, de 15 de janeiro de 2007, e o artigo 7° da
Resolução CNSP n° 168, de 17 de dezembro de 2007, e o que consta
no Processo SUSEP n° 15414.100344/2013-56, resolve:

Art.1° Cadastrar FINANCIAL INSURANCE COMPANY
LIMITED, CNPJ nº 17.944.715/0001-03, sociedade organizada e
existente de acordo com as leis da Inglaterra e País de Gales, como
ressegurador admitido, nos termos do artigo 2°, inciso VI, da Re-
solução CNSP N° 168, de 17 de dezembro de 2007.

Art.2° Informar que a FINANCIAL INSURANCE COM-
PANY LIMITED é representada no Brasil pela FINANCIAL IN-
SURANCE COMPANY LIMITED - ESCRITÓRIO DE REPRESEN-
TAÇÃO NO BRASIL LTDA., com sede social na cidade do São
Paulo - SP.

Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

NELSON VICTOR LE COCQ D'OLIVEIRA

PORTARIA No- 69, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2014

O DIRETOR DE AUTORIZAÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pelo
Superintendente da Susep, por meio da Portaria n° 5.961, de 24 de julho de 2014,
tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro
de 1966, e o que consta do processo Susep n° 15414.100665/2013-51, resolve:

Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelo úni-
co acionista de ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS S.A.,
CNPJ nº 06.136.920/0001-18, com sede na cidade de São Paulo - SP,
na assembleia geral extraordinária realizada em 14 de outubro de
2013:

I - Criação do conselho de administração e eleição de seus
membros;

II - Destituição e eleição de diretores; e
III - Reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

NELSON VICTOR LE COCQ D'OLIVEIRA

PORTARIA No- 70, DE 1o- OUTUBRO DE 2014

O DIRETOR DE AUTORIZAÇÕES DA SUPERINTEN-
DÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da com-
petência delegada pelo Superintendente da SUSEP por meio da Por-
taria SUSEP nº 5.961, de 24 de julho de 2014, considerando o
disposto no artigo 12 da Lei Complementar nº 126, de 15 de janeiro
de 2007, com base no artigo 10 da Resolução CNSP n° 168, de 17 de
dezembro de 2007, e o que consta do Processo SUSEP n°
15414.001140/2014-14, resolve:

Art. 1° Cadastrar INSURANCE COMPANY OF GAZ IN-
DUSTRY SOGAZ, sociedade organizada e existente de acordo com
as leis da Rússia, como ressegurador eventual, nos termos do artigo
2°, inciso VII, da Resolução CNSP N° 168, de 17 de dezembro de
2007.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON VICTOR LE COCQ D'OLIVEIRA

PORTARIA No- 71, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2014

O DIRETOR DE AUTORIZAÇÕES DA SUPERINTEN-
DÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da com-
petência delegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Por-
taria n° 5.961, de 24 de julho de 2014, tendo em vista o disposto no
artigo 77 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que
consta do processo Susep n° 15414.001490/2014-81, resolve:

Art. 1°Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelo único
acionista de BRADESCO SEGUROS S.A., CNPJ nº
33.055.146/0001-93, com sede na cidade de São Paulo - SP, na
assembleia geral extraordinária realizada em 30 de abril de 2014:

I - Alteração do artigo 7º do estatuto social; e
II - Eleição de diretores.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

NELSON VICTOR LE COCQ D'OLIVEIRA

PORTARIA No- 72, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2014

O DIRETOR DE AUTORIZAÇÕES DA SUPERINTEN-
DÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da com-
petência delegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Por-
taria no 5.961, de 24 de julho de 2014, tendo em vista o disposto no
artigo 77, do Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro de 1966, e o que
consta do Processo Susep 15414.001234/2014-93, resolve:

Art. 1o Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de CAIXA VIDA E PREVIDÊNCIA S.A., CNPJ nº
03.730.204/0001-76, com sede na cidade de Brasília - DF, na As-
sembleia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 31 de março
de 2014:

I - Eleição de conselheiro de administração;
II - Eleição de conselheiros fiscais;
III - Aumento do capital social no montante de R$

9.000.000,00, elevando-o para R$ 219.000.000,00, dividido em 8.186
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal; e

IV - Alteração do artigo 5o e consolidação do estatuto so-
cial.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON VICTOR LE COCQ D'OLIVEIRA

Ministério da Justiça
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.633, DE 3 DE OUTUBRO DE 2014

Dispõe sobre a prorrogação de emprego da
Força Nacional de Segurança Pública na
região fronteiriça do Estado do Acre.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10 de
maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004, na
Portaria nº 3.383/MJ, de 24 de outubro de 2013, e no Acordo de Co-
operação Federativa da Força Nacional de Segurança Pública nº
012/2012, publicado no D.O.U. nº 220, de 14 de novembro de 2012; e

Considerando a manifestação do Governador do Estado do
Acre, Tião Viana, contida no Ofício/GG nº 283, de 26 de setembro de
2014, quanto à necessidade de prorrogação do emprego da Força
Nacional de Segurança Pública (FNSP), resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força Na-
cional de Segurança Pública - FNSP, em caráter episódico e pla-
nejado, em apoio ao Governo do Estado do Acre, em consonância
com os órgãos integrantes do Sistema de Segurança Pública do ente
federado, a partir da data de vencimento da Portaria nº 565, de 21 de
março de 2014, e por mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data
da publicação desta Portaria, para exercer atividades de fiscalização,
inibição, prevenção, coibição e repressão dos crimes de contrabando,
de tráfico de drogas e de armas, na região fronteiriça do Estado do
Acre com o Peru e a Bolívia.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de segurança pública do ente federado solicitante, nos termos
do convênio de cooperação firmado entre as partes, bem como per-
missão de acesso aos sistemas de informações e ocorrências no âm-
bito da Segurança Pública, durante a vigência da portaria autori-
zativa.

Art. 3º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 1.634, DE 3 DE OUTUBRO DE 2014

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional
de Segurança Pública em apoio ao Depar-
tamento de Polícia Federal e ao Departa-
mento de Polícia Rodoviária Federal, no
Estado de Santa Catarina.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
no Decreto nº 7.957, de 12 de março de 2013 e na Portaria nº 3.383,
de 24 de outubro de 2013; e

Considerando a manifestação expressa do Departamento de
Polícia Federal e do Departamento de Polícia Rodoviária Federal,
quanto à necessidade do emprego da Força Nacional de Segurança
Pública - FNSP, com o propósito de atuar nas ações de preservação da
ordem pública, incolumidade das pessoas e do patrimônio no Estado
de Santa Catarina, resolve:
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Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança
Pública em caráter episódico e planejado em consonância com a
legislação em vigor, pelo período de 30 (trinta) dias, a fim de pre-
servar a ordem pública, a incolumidade das pessoas e do patrimônio
no Estado de Santa Catarina.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de segurança pública do Ente Federado solicitante, nos termos
do convênio de cooperação firmado entre as partes, bem como per-
missão de acesso aos sistemas de informações e ocorrências no âm-
bito da Segurança Pública, durante a vigência da portaria autori-
zativa.

Art. 3º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 2004, ou antecipados cessados os motivos que
levaram ao pedido de emprego da tropa.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE MODERNIZAÇÃO

E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 1, DE 30 DE SETEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE MODERNIZAÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO DA SUBSECRETARIA DE PLANEJAMEN-
TO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA EXE-
CUTIVA DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 16 do Anexo da Portaria no 1.370, de 15 de agosto

de 2014, do Ministério da Justiça, e tendo em vista o disposto nos
arts. 2o e 3o da Portaria no 70, de 4 de junho de 2014, da Sub-
secretaria de Planejamento, Orçamento e Administração da Secretaria
Executiva do Ministério da Justiça, resolve:

Art. 1o Subdelegar competência ao Coordenador de Docu-
mentação e Informação da Coordenação-Geral de Modernização e
Administração para praticar os seguintes atos:

I - acompanhar e apoiar as atividades do Sistema de Gestão
de Documentos de Arquivo da Administração Pública Federal;

II - implementar e supervisionar a política de gestão do-
cumental e informação no âmbito do Ministério, garantindo a re-
cuperação, o acesso aos documentos e a preservação de sua me-
mória;

III - planejar, coordenar e supervisionar a implantação das
atividades de gestão documental nas unidades administrativas do Mi-
nistério, em conformidade com as orientações do Arquivo Nacional e
do Conselho Nacional de Arquivos;

IV - apoiar o desenvolvimento e aperfeiçoamento do sistema
de gestão documental do Ministério;

V - gerenciar o sistema informatizado de gestão documental
do Ministério;

VI - coordenar a política de aquisição, controle e manu-
tenção dos acervos bibliográficos do Ministério, colocando-os à dis-
posição do público;

VII - coordenar as atividades de organização, tratamento e
alimentação da base de dados relativa aos acervos bibliográficos do
Ministério;

VIII - gerenciar o Serviço de Informação ao Cidadão - SIC
Central do Ministério; e

IX - celebrar contratos e termos aditivos no âmbito de suas
competências.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA ISABEL MESSIAS

PORTARIA No- 2, DE 30 DE SETEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE MODERNIZAÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO DA SUBSECRETARIA DE PLANEJAMEN-
TO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA EXE-
CUTIVA DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 16 do Anexo da Portaria no 1.370, de 15 de agosto
de 2014, do Ministério da Justiça, e tendo em vista o disposto nos
arts. 2o e 3o da Portaria no 70, de 4 de junho de 2014, da Sub-
secretaria de Planejamento, Orçamento e Administração da Secretaria
Executiva do Ministério da Justiça, resolve:

Art. 1o Subdelegar competência à Coordenadora de Serviços
Gerais da Coordenação-Geral de Modernização e Administração para
praticar os seguintes atos:

I - planejar, coordenar, implementar, acompanhar, supervi-
sionar, orientar e controlar as atividades de apoio e serviços gerais,
observadas as normas emanadas do órgão central do Sistema de
Serviços Gerais, no que se refere às suas atividades;

II - identificar as necessidades e promover o desenvolvi-
mento de estudos de padronização de layout e de mobiliário;

III - autorizar o transporte de bagagem;
IV - autorizar a aquisição, alienação, cessão, transferência e

baixa de material, bem como autorizar a aquisição de bens móveis;
V - constituir comissões de recebimento de materiais e ser-

viços;
VI - outorgar aquisição, comodato e a aceitação da cessão do

uso de imóveis destinados à instalação das unidades deste Ministério;
e

VII - celebrar contratos e termos aditivos no âmbito de suas
competências.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA ISABEL MESSIAS

ARQUIVO NACIONAL

PORTARIA No- 144, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DO ARQUIVO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 22, do Regimento Interno do Arquivo Nacional, aprovado pela Portaria nº 2.433, do Ministério da Justiça,
de 24 de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 25 de outubro de 2011, e o estabelecido na Lei n° 11.784, de 22 de setembro de 2008, regulamentada pelo Decreto nº 7.133, de 19 de março de
2010, e o disposto na Portaria AN nº 11, de 31 de janeiro de 2013, resolve:

Art. 1º - Divulgar, na forma do anexo desta Portaria, os resultados de desempenho institucional alcançados pelo Arquivo Nacional relativo às metas previstas para aplicação do 5º ciclo da GDPGPE, de
01/10/2013 a 30/09/2014, e 2º ciclo da GDACE, de 01/10/2013 a 30/09/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIME ANTUNES DA SILVA

ANEXO

METAS DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL
Unidade de Avaliação: Arquivo Nacional
Ano Base: 2013 - 2014

Programa Ação Meta Física Unidade
de Medida

Previsto REALIZADO percentual
%

Democratização do Acesso à Infor-
mação Arquivística do Governo Fe-
deral

Preservação do Acervo Na-
cional

Acervo
Preservado

Unidade 332.894 797.156 239,46

Gestão de Documentos da
Administração Pública Fe-
deral

Órgão/ Entidade Aten-
dido

Unidade 150 193 128,66

Sistema de atendimento ao
Usuário

Usuário
Atendido

Unidade 869.166 1.075.757 123,76

Promoção de Eventos Cul-
turais

Evento
realizado

Unidade 32 39 121,87

índice institucional global 153,43

PORTARIA No- 145, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DO ARQUIVO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 22, do Regimento Interno do Arquivo Nacional, aprovado pela Portaria nº 2.433, do Ministério da Justiça,
de 24 de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 25 de outubro de 2011, e o que dispõe o artigo 144, da Lei n° 11.784, de 22 de setembro de 2008, e na observância do § 2º do artigo 5º do Decreto
n° 7.133, de 19 de março de 2010, e na Portaria AN nº 11, de 31 de janeiro de 2013, resolve:

Art. 1º - Fixar as metas de desempenho institucional do Arquivo Nacional, de acordo com o Anexo desta Portaria, para o período entre 1º de outubro de 2014 a 30 de setembro de 2015, em consonância com
o § 2º do artigo 5º do Decreto nº 7.133/2010.

Art. 2º O resultado da avaliação de cumprimento das metas de desempenho institucional servirá para fins de cálculo dos valores da Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
- GDPGPE e da Gratificação de Desempenho de Atividade de Cargos Específicos - GDACE, pagas aos servidores ocupantes de cargo efetivo que se encontrem nas situações descritas no inciso I e XLIX do artigo
1º do Decreto nº 7.133/2010.

Art. 3º O demonstrativo de cumprimento das metas institucionais será consolidado ao fim do ciclo de avaliação.
Art. 4º As metas de desempenho institucional, referentes ao próximo período, serão fixadas no início do ciclo de avaliação.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIME ANTUNES DA SILVA

ANEXO

Metas de Desempenho Institucional
Unidade de Avaliação: Arquivo Nacional
Ano Base: 2014 - 2015

Programa Ação Meta Física Unidade de Medida Previsto
Democratização do Acesso à Informação Arqui-
vística do Governo Federal

Preservação do Acervo Nacional acervo
preservado

unidade 598.000

Gestão de Documentos da Administração Públi-
ca Federal

órgão/ entidade atendido unidade 150

Sistema de Atendimento ao Usuário usuário
atendido

unidade 1.000.000

Promoção de Eventos Culturais evento
realizado

unidade 34




